[image: image1.png]





ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

PROCURADORIA GERAL 

Nova Friburgo/RJ, 04 de maio de 2012.

Ofício Gab nº. 0206 /2012.
Ref.: Anteprojeto de Lei Complementar Municipal


Excelentíssimo Senhor Presidente,



Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exª, a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, bem como seus anexos, cujo teor trata da isenção de tributos que especifica para os projetos contemplados pelo Programa Minha Casa Minha Vida.



A isenção pretendida é fruto de exigências constantes na Lei Federal n°11.977/2009; no Decreto n° 7.499/2011 especificamente em seu artigo 4°, II; na Portaria n° 465/2011 do Ministério das Cidades, e ainda de regulamentação própria da Caixa Econômica Federal que estabelecem os “critérios para priorização de projetos”.



Cumpre esclarecer que a isenção ora pretendida, é critério para escolha e seleção dos projetos que serão contemplados com o mencionado programa Minha Casa Minha Vida; daí a importância desta pretensão.



Destacamos que diversos outros município de nosso Estado já estabeleceram isenções equivalentes a ora pretendida, como por exemplo, os município do Rio de Janeiro, São Gonçalo e Queimados.

Tal Anteprojeto em tela, sem qualquer resquício de dúvida, é de suma importância para a nossa municipalidade, pois visa regularizar e permitir que nosso município receba os benefícios de que trata o Programa Minha Casa Minha Vida, máxime após a tragédia climática que atingiu nossa cidade.



Pelo exposto, cumpre ressaltar a necessidade, conveniência e urgência deste Anteprojeto, razão pela qual requer a Vossa Excelência que se digna a submete-lo em regime de urgência simples, na forma legal, a esta honrosa Casa Legislativa, sempre combativa na defesa dos interesses da população friburguense. 



Sem mais, aproveito a oportunidade para renova protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência  e aos demais nobres vereadores.



Atenciosamente,

SÉRGIO XAVIER
Prefeito
AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR

VEREADOR LUCIANO CAMPOS FARIA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

“CONCEDE ISENÇÃO E REDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS/QN PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA NO CASO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL E DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADOS À POLÍTICA HABITACIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, VINCULADOS AO “PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA”, E DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS, REALIZADA INTER VIVOS, POR ATO ONEROSO – ITBI PARA A AQUISIÇÃO DOS CORRESPONDENTES IMÓVEIS, SOB AS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal:
Art. 1º - A construção de empreendimentos habitacionais de interesse social e de arrendamento residencial e a reforma de imóveis para conversão em residências integrantes de tais empreendimentos terão os seguintes incentivos fiscais referentes ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS/QN, observado o disposto no art. 4º:

I – Isenção para os empreendimentos destinados às famílias que possuam renda igual ou inferior a seis salários mínimos;

II - Redução de 50% (cinqüenta por cento) para os empreendimentos destinados às famílias que possuam renda superior a seis salários mínimos e igual ou inferior a dez salários mínimos.

Parágrafo único – Esta Lei aplica-se exclusivamente aos projetos a serem realizados através do “Programa Minha Casa Minha Vida” e que estejam localizados nas áreas definidas por Decreto do Poder Executivo.
Art. 2º - O valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS/QN objeto da isenção ou da redução de que trata o art. 1º não poderá ser incluído no custo final da obra a ser financiada ao mutuário.
Art. 3º - A primeira transmissão, ao mutuário, relativa a imóvel integrante de empreendimento habitacional de interesse social ou de arrendamento residencial terá os seguintes incentivos fiscais referentes ao Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos, Realizada Inter Vivos, por Ato Oneroso – ITBI, observado o disposto no art. 4º:

I - Isenção, no caso de imóveis destinados às famílias que possuam renda igual ou inferior a três salários mínimos;

II - Redução de 50% (cinqüenta por cento), no caso de imóveis destinados às famílias que possuam renda superior a três salários mínimos ou inferior a dez salários mínimos.

Art. 4º - Para efeito de aplicação desta Lei, entendem-se por empreendimentos habitacionais de interesse social e de arrecadamento residencial aqueles expressamente reconhecidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável como inseridos na política habitacional municipal, estadual e federal, destinados à população com renda de até dez salários mínimos.
Art. 5º - O pedido de reconhecimento de isenção ou redução prevista nesta Lei será analisado pelo órgão competente após o pronunciamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável, nos termos do regulamento.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Nova Friburgo/RJ, _____ de __________________ de 2012.
SÉRGIO XAVIER

Prefeito

ANEXO I

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
PROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE A RENÚNCIA DE ISS E ITBI – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

Exercício 2012-2013-2014

(Art.14-Lei Complementar n.º 101)

2012
	
	ORÇAMENTO – 2012
	
	450.128.700,00

	
	Disponibilidade Financeira-P/2012
	-
	34.066.271,00

	
	Custo estimado da Renúncia (ISS e ITBI)
	
	

	
	 (=)
	-
	540.000,00

	
	ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
	-
	0,12%

	
	ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO
	-
	1,58%


2013
	
	ORÇAMENTO – 2013
	
	438.654.651,00

	
	Disponibilidade Financeira-P/2013
	-
	10.219.881,00

	
	Custo estimado da Renúncia (ISS e ITBI)
	
	

	
	 (=)
	-
	918.000,00

	
	ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
	-
	0,21%

	
	ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO
	-
	8,98%


2014
	
	ORÇAMENTO – 2014
	
	487.636.369,90

	
	Disponibilidade Financeira-P/2014
	-
	10.843.293,71

	
	Custo estimado da Renúncia (ISS e ITBI)
	
	

	
	 (=)
	-
	918.000,00

	
	ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
	-
	0,19%

	
	ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO
	-
	8,47%


Nota1: Utilizou-se a projeção do IPCA anual médio de 6,03 % para o exercício de 2.012 e projeção de 4,0 % (PIB) – Crescimento Econômico para o referido exercício.

Nota2: Utilizou-se a projeção do IPCA anual médio de 6,10 % para o exercício de 2.013 e projeção de 4,2 % (PIB) – Crescimento Econômico para o referido exercício.

Nota3: Utilizou-se a projeção do IPCA anual médio de 6,05 % para o exercício de 2.014 e projeção de 4,5 % (PIB) – Crescimento Econômico para o referido exercício.

Nota4: Os valores referentes à Renúncia de Receita (2.200 empreendimentos habitacionais – ISS e ITBI) em questão, apesar de imateriais em termos orçamentários deverão ser compensados pelo incremento significativo do ingresso de recursos inerentes ao total do estoque da dívida ativa a ser arrecadado nos respectivos exercícios financeiros e que historicamente o Poder Executivo não vem obtendo êxito no tocante à arrecadação das referidas Receitas orçamentárias, conforme descrito a seguir :

	 

	2008

	 

	2009

	 

	2010

	 

	2011


	(a) Dívida Ativa

	4.159.949,08

	-28,1%

	2.989.809,19

	76%

	5.286.258,97

	11,2%

	4.691.581,25


	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 


	(b) ITBI / ISS

	13.196.904,44

	8%

	14.286.743,23

	-19%

	17.104.462,65

	18%

	20.256.534,91


	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 


	(a)/(b)

	31,52%

	 

	20,93%

	 

	30,90%

	 

	23,16%


	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 



	

	PRONUNCIAMENTO

	

	


VENHO PELO PRESENTE INFORMAR, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 14, INCISO I,  DA LEI COMPLEMENTAR N. 101/00, QUE, A RENÚNCIA DE RECEITA REFERENTE A ISENÇÃO DO ISS E ITBI SERÁ CONSIDERADA NA ESTIMATIVA DAS RECEITAS COMPREENDENDO AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS RESPECTIVAS, TODAVIA, NÃO COMPROMETENDO AS METAS DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS NA LDO DOS RESPECTIVOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS EM COMENTO.

Nova Friburgo, 15 de maio de 2012

PREFEITO
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